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Site: meumunicipio.joinfiscal.com.br 
Escreva o nome do seu município sem espaços ao invés de “meumunicipio” 

 
 
 
 
 

 

http://meumunicipio.joinfiscal.com.br


 

1 - Primeiro Acesso 
 
●​ Na página inicial (meumunicipio.joinfiscal.com.br) clique em 

“Quero me Cadastrar no Sistema”. 

 
 
●​ Vamos criar seu cadastro de usuário. Nele o seu CPF será seu login. 
●​ Digite seu melhor email, seu nome completo e clique em 

“Inscreva-se”. 
●​ ATENÇÃO! O usuário deve representar uma pessoa física. Caso você 

queira cadastrar uma empresa, isto será feito após a conclusão do 
seu cadastro pessoal. 

 



 

 
●​ Você receberá um email com um link para cadastrar sua senha.  

 
 

●​ Após a confirmação da senha, você poderá fazer seu primeiro 
acesso. 

 
 
 
 
 
 



 

2 - Complete seu Cadastro 
 
●​ Acesse o menu “Meus Dados” e depois clique em “Complete seu 

Cadastro”. 
 

 
 
 
●​ Preencha o formulário. 
●​ Clique em “Cadastrar”. 
●​ Aguarde o fiscal de tributos analisar e aprovar seu cadastro.  
●​ Somente após a aprovação é que você poderá emitir notas fiscais para 

você ou para a sua empresa. 
 

 



 

●​ Motivo do Cadastro: 
○​ Emitir Nota Fiscal para Pessoa Física: Neste caso, você só preenche 

seus dados pessoais. 
○​ Emitir Nota Fiscal para Pessoa Jurídica: Após concluir o cadastro 

de Pessoa Física irá aparecer um botão “Criar Empresa”. Ao clicar 
você preencherá um novo formulário agora com os dados da Pessoa 
Jurídica. Seu usuário será o representante legal da empresa que você 
cadastrar. 

○​ Ser Contador: Preencha apenas seus dados de Pessoa física e 
aguarde aprovação do fiscal de tributos. Após ser aprovado você 
entrará na lista de contadores. O próprio representante legal da 
empresa poderá selecionar você como contador. 

○​ Outros: Cadastro Básico, apenas para acompanhar processos. 
 
 
3 - Criar Empresa 
 
●​ Após a conclusão do cadastro de pessoa física, você poderá 

cadastrar a sua empresa. Clique em “+ Criar Empresa”. 

 
 
 
 



 

●​ Preencha o formulário com os dados da sua empresa 

 
 

●​ Informe também os CNAEs e Serviços relacionados à atividade da 
empresa.  

○​ A partir de 01 de Janeiro de 2026 o serviço será identificado 
com 6 dígitos e também será necessário informar o serviço 
com o código NBS. 

○​ Caso não encontre o serviço NBS que corresponda a sua 
atividade, utilize a opção “Serviços Não identificados.” com 
o código “9.9999.99.99”. 

●​ Apenas o que está cadastrado aqui poderá ser utilizado para emitir 
nota fiscal. 

 
 



 

●​ Após a conclusão do cadastro você deve aguardar a análise e 
aprovação que será feita por um fiscal de tributos. 

●​ Com a aprovação você terá acesso para emitir notas fiscais e 
verificar seus lançamentos e guias para pagamento. 

 
4 - Emissão de Nota Fiscal 

●​ Acesse o menu “Nota Fiscal” e clique em “Novo”  
●​ Para preencher o formulário você precisa selecionar ou criar um 

Tomador. Para isto, digite o nome do tomador. Caso não exista, 
clique em “Criar e Editar…”. Será aberto um pop-up para o cadastro 
simplificado.​
 

 
 
●​ Informe o serviço NBS e a descrição dos serviços prestados.​

 

 
 

●​ Informe o CNAE e o tipo de serviço prestado. Só é permitido um 
serviço por nota. 



 

 
 
●​ Informe a descrição do serviço na nota item a item. 
●​ Informe o preço de cada item, a quantidade e valor. Assim será 

calculado o valor total da nota.  
●​ O ISS será calculado automaticamente. 
●​ O IBS (novo imposto) tem alíquota padrão, mas está editável para 

que o contribuinte defina conforme orientação do contador. O valor 
do IBS será apresentado no PDF da nota, mas neste momento de 
transição NÃO será gerado lançamento para cobrança do imposto. 

 
●​ A nota é criada como um RASCUNHO. 
●​ Clique no botão “Emitir Nota Fiscal” para confirmar a emissão da 

nota. 
​

 
 
●​ Após a emissão você verá informações referentes à nota e guia para 

pagamento (quando houver), como também, novos botões onde 
você poderá: 



 

○​ Enviar Nota fiscal: você pode informar e-mails para envio da nota. 
○​ Baixar XML 
○​ Baixar PDF: há um link na tela 
○​ Cancelar: há um prazo determinado pelo município para 

cancelamentos feitos pelo contribuinte. Após este prazo, você deve 
entrar em contato com o setor de tributos para solicitar o 
cancelamento. 

 
 

5 - Emissão da Guia para Pagamento. 
●​ No mesmo formulário da nota fiscal será possível baixar a guia para 

pagamento dos impostos. 
 
 
Para esclarecimento de dúvidas entre em contato em: 
suporte@jointecdesenvolvimento.com.br 


